
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

BENEFICIÁRIO ELEGÍVEIS AO RECEBIMENTO DOS REPASSES DE VALORES 
ORIUNDOS DO PRECATÓRIO DO FUNDEF 2004 - 2006 (LEI Nº 9.349 DE 1996) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA, Estado da 

Paraíba, Sr. AZIF DAVI LEMOS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, por intermédio da Comissão Especial instituída pela Portaria 

nº 215/2026, responsável pela análise dos requerimentos de habilitação dos 

beneficiários elegíveis ao recebimento dos valores oriundos do Precatório do 

FUNDEF 2004-2006, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.192/2026 e demais 

normas aplicáveis, 

CONSIDERANDO a publicação do Edital de Convocação e Chamamento Público nº 

001/2026, destinado à habilitação dos profissionais do magistério da educação 

básica elegíveis ao recebimento dos valores oriundos do Precatório do FUNDEF, 

referentes ao período de 2004 a 2006; 

CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 002/2026, que prorrogou o prazo 

inicialmente estabelecido para apresentação de requerimentos e documentos 

comprobatórios; 

CONSIDERANDO que o cronograma anteriormente previsto estabelecia prazo para 

divulgação do resultado preliminar; 

CONSIDERANDO a necessidade de maior tempo para conferência documental, 

análise dos vínculos funcionais, verificação das informações apresentadas e 

apuração individualizada do tempo de serviço dos interessados; 
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CONSIDERANDO a necessidade de preservar a segurança jurídica, a transparência 

e a regularidade administrativa do procedimento de habilitação; 

 

TORNA PÚBLICO o presente Edital de Prorrogação de Prazo e Retificação do 

Cronograma, nos seguintes termos: 

 

1. DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
PRELIMINAR 

1.1. Fica prorrogado o prazo para divulgação do resultado preliminar do 

Chamamento Público destinado à habilitação dos profissionais do magistério 

elegíveis ao recebimento dos valores oriundos do Precatório do FUNDEF 

2004-2006. 

1.2. A prorrogação decorre da necessidade de conclusão da análise documental, 

conferência dos dados funcionais, verificação das informações apresentadas pelos 

interessados e apuração individualizada do tempo de serviço correspondente ao 

período de 2004 a 2006. 

1.3. O presente edital não reabre prazo para apresentação de novos requerimentos 

de habilitação, limitando-se à prorrogação do prazo para divulgação do resultado 

preliminar e à consequente retificação do cronograma do procedimento 

administrativo. 

2.  DO CRONOGRAMA RETIFICADO 

2.1. 2.1. Em razão da prorrogação ora estabelecida, o cronograma do Chamamento 

Público passa a observar as seguintes datas: 

CRONOGRAMA 

18 de maio de 2026 Resultados preliminares 
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19 e 20 de maio de 2026 Prazo para apresentação de recurso 

21 e 22 de maio de 2026 Prazo para análise dos recursos 

25 de maio de 2026 Divulgação definitiva da lista de beneficiados 

2.2. As datas relativas às etapas posteriores poderão ser ajustadas pela 

Administração, caso necessário, mediante nova publicação oficial, respeitados os 

princípios da publicidade, transparência e segurança jurídica. 

3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

3.1. Permanecem ratificadas e inalteradas todas as demais regras e disposições 

constantes do Edital de Convocação e Chamamento Público nº 001/2026 e do Edital 

nº 002/2026, naquilo que não conflitarem com o presente edital. 

3.2. A prorrogação prevista neste edital não altera os critérios de habilitação, a 

documentação exigida, a metodologia de análise ou as demais condições 

estabelecidas nos editais anteriores. 

3.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial, com posterior 

homologação pela autoridade competente, quando necessário. 

Itaporanga/PB, 14 de maio de 2026. 

AZIF DAVI LEMOS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 
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